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:t~~i·p·~ MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
":. '.C.últUr a;· Esporte e Juventude, torna(m) público, para conhecimento dos interessados, q_ue 
'·.· no .diaA e hora abaixo indicados será realizada licitação, na motlalidade PREGAO 
. ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO (POR LOTE}, que será regida pela Lei n.o 14.133, de 

01 d.e abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
· de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no 
·Portal de Compras do Município no endereço eletrônico www.lic itafariasbr ito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍ CI AS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contrat ação para a prestação dos serviços de 
produção e realização do Natal 2024, no Mun icípio de Farias Brito/CE, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2 .0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
https: / /municipios-l icitacoes.tce.ce.gov.br 
www.fariasbrito.ce.gov.br/l icitacoes 
ht tps: / / pncp .gov.br 
www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será rea lizado no endereço eletrônico : www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 
juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRI OS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de out ubro de 2024, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 14 de novembro de 
2024, às 9 horas. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. • 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada( para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4 .0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO . 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Bairro Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000 . 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 



37 

GOVER O M U1 IC I PAL 

FARIAS BRITO 
5 .1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

--ºr~ã~º~-r--U~n~i=d ·~º~r~. _ Pro· eto Atividade 
02 ~º~7--~---=13=.392.0019.1.023 .0000 

Elemento de Des e sa 
3 .3 .90.39.00 

6 .0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Far ias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
{GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA - Avenida Repúb lica do Líbano, n.o 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As reg ras para credenciamento est arão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no ' sistema operacional 
(www.licitafariasbrito.com.br) poderá ser esclarecida por meio . da empresa associada 
(mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877- 1397, ou pelo e-mail: 
comercial@gmcontat o.com.br. 
6 .2. Poderão particip~r desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regula rmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de · Consórcio, deverão ser 
observadas as seg uintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
va lor exigido de licitante individual para fins de habil itação econômico-financeira; 
6.4.3 . O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da ce lebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contrátante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fi ns de habi litação do consórcio no processo licitatório que originou o 
(.Ontrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos elo art. 34, da Lei Federal n.º 
11 A88/2007, como critério de ·desempate, preferência de· contratação, o previsto na Lei 
Complementa r nº 123/2006, em seu Capítulo V -·.DO ACESSO ·AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
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6.6. Tratando-se de mícroempresas e empresas de pequeno porte de.verão declarar no Portal 
de Compras do Munícípío (Sístema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br, o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às· condições deste edital e se~(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proj~to executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do c'apital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0:, impossibilitada de 
participar em decorrência de' sanção que lhe fo i impostai. . 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza téc0ka, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou :;:om agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão d~ contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatera l ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lêi n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; ·. 
6.8.7 . Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6 .8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obs~rvadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do àrt. 90 da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado" ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou j urídica, com o intuito de burlar ê! efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilizaçao fraudu lenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Admin istração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os ite.1s 6.8.2 e 6.8.3 poderã• participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de_ execução da licitação!ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. ~ 
6 .11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. , 
6 .1 2. A vedação de que trata o item 6.8.8 est ende-se a terceiro que aux[l ie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de eq uipe de apoio, profissionaf especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste asse$,Soria técnica. , 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha, obtidas junto à plataforma eletrônica . GM Tecnologia 
(www.licitafariasbrito.com. br) . 
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mésma sej a cadastrada {preenchida) 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo: 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos os seus itens, de 

À 

acordo com o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 
(duas) casas decimais; · 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de micmempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao ~ratamento diferenciado da Lei Complemen.tar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n .º 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer meni?agens emitidas pelo s:.;tema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.4.1. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir. as propostà$, por .eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública . ... ·• 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertu ra da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n.º 73/2022 c/c entend imento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente Jcorrerá após a fase de envio de lances. 
7. 7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro.posta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7 . 9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 
7 .10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o d ireito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretex to. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFI~ACÃO DAS PROPOSTAS INICIAlS 
8 .1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Pregoei ro (a) fará as devidas verificações, aval iando a 
aceitabi lidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
va lores unitários e globais. · 
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8.3·. O sistema ordenará autom .... ticamente as propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta iJ1icial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance fina l deverá atingir preço igual ou inferior ao 
limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado seja compost o de itens, o 
preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 
Termo de Referência . 
8.4.1. Caso não sejam reali zados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, j unto ao Anexo 1 - Termo de Referência. . r. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, Üssim: como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componentes-do respectivo·'°1ote. · 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema dispon ibilizará campo próprio para troca :de mensagens entre o Pregoei ro(a) e 
os licitantes. 

9.0 . DA ETAPA D!E LANCES 
~ 

9.1. O(A) P;·egoeiro(a) dará início à etapa competitiva , no horário previsto no subitem 3.3, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão , ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. '· . 
9.2. A disputa será realizada por"'lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, 
para efeito de lances, será considerado o valor global do.respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço g loba l e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não 
seja m realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo 1 - Termo de Referência. , 
9 .2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lanc~ já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 . Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. · 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas igui;!iS (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valo:- do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) 
Pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a), quando possíve l, s~m prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do. sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utili zado para a divulgação. 
9.4.2 . Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sist ema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certam~ será o "Aberto e Fechado", nos termos 
do Art. 56, da Lei Federal n .º 14.133/2021, do Art . 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, observados os seguintes termos : 
9 .5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 Cguinzel 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigi loso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. ·· 
9 .5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de q~e ·tra.ta o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçao, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco} minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. ! 
9 .5 . .S. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ~rdenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no § 20 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistemu identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, .da Lei Complementar n.º 
123/2006, regulamentada pelo Decreto n. º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas Cle pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9 .8. A melhor classificada nos termos do item anterior t~á o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9. 9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem .de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9 .10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, depois de encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
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- 1 10.0 PA NEGOCIACAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do 
Art. 61, da Lei n.0 14.133/2021. . 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.o 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser atompanhada pelos 
demais licitantes. .. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contra:-pção, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados,~€xclusivamente p'.çbr meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, _o· .. :, ~m caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. · • 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos at:Jtos do processo de contratação. 
10.6. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao últ,imo lance 
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,. dos · dL :umentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ei:lital e já 
apresentados. 
10. 7. É facultado ao(à) Pregoeiro( a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivament~ por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da san·ção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.o 14.133/2021. ' 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase d.e acei!"ação e julgamento 
da proposta. · 

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DACSl PROPOSTA(Sl DE PRECOS 
FINALCISl ' 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, Q:>m os preços ajustados 
ao menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edita l, assinada pelo 
representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do 
produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ao produto/serviço 
ofertado. , 
ll.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. • 
11.3. O licitante não poderá cota r proposta com quantitativo de itens .divergentes dos contidos 
no respectivo lote. · 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o 'fraçionamento do centavo. 
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à entrega do objeto. 

' 
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11.6. No caso da licitante . ser cooperativa que executará (entregar-3) o objeto da licitação 
utilizando empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previL .. ~nciários pertinentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade ná aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da prop,osta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, ol>.servado o devido processo legal. 
11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação · no çertame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n. 0 14.133/2021, especialmente quanto à 0 xistência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a cor:sulta aos seguintes 
cadastros: · 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ma'ntido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.porta ldatranspa rencia.gov. br/sancoes/cnep). 
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificaC:o, por falta 
de condição de participação. 
11.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critér io de. MENOR PREÇO (POR 
LOTE) , observado o estabelecido nas condições definidas neste editc1' e o disposto no Termo 
de Referência que norteia a contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.12.1. Contiverem vícios.insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidG. pela Administração; 
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, 
independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar b valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma eletrônica . 
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.o 73/2022. 
11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligên(;ia do(a) Pregoeiro(a), que venha a comprovar: ~ • 
11.14.1. Que o preço ·de custo do li-citante ultrapassa o vafor da propo~ta; e 
11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da· oferta. . . ' 
11.15. Se houver indícios de inexequibi lidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.16. Toda desr1assificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 

' 
.; 
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11 .17. Se a propost.a de menor preço não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a e:;te edital. 

~ . 

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO '!!-

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:··; 

- Habilitacão Jurídica: ., 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ~m vigor e seus ài:íitivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documenºtos d!=! eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e s~us aditivos, no caso de empresa indiv'. ~ual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitufivo, no caso de sociedades civis, acampar ,_.1adas de prova de 
diretoria em exercício; . 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedâd.e estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionaménto expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1 .5. Comprovação de compromisso público ou pa~rticular de constitu~ão de consórcio , 
subscrito pelos cons.orciadcs em se tratando de empresas organizadas sob est~ forma , 
devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração forma l de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representante's legais das empresas que farão parte da composição; 

- Oualificacão Técnica: 

12.1.6. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornetido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito públ ico ou 
privado; • 
12.1.6.1. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no 
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de' qualificação técn ica 
apresentado; " 
12.1. 7. Comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente; -
- H.tlbilitacões FiscaL Social e Trabalhista: 

. ·-
12.1.8. Prova de inscrição no ·cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ; . 
12.1.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou seae do licitante, pertinente ao seu rélmO de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.1.10. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
12.1.12. Prova de regularidqde perante a Fazenda Estadual; 
12.1.12. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal ; 
12.1.13. Prova de regularida~e relativa à Seguridade Social; 
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12.1.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ga·rantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.15. Prova de regtJlaridade perante a Justiça do Trabalho; • 
12.1.16. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII, do Art. 70 da Constituição Fede.ai; 

- Habilitacão Econômico-financeira: 

12.1.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ; • 
12.1.17 .1 A documentação exigida acima estará restrita ao último exe;cício social, no caso de 
empresas constituída~ há menos de dois anos; 
12.1.18. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

- Declaracões: 

12.1.19. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegUi"ados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; . ..: 
12.1.20. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos" para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; ' · 
12.1.21. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) diar, contados da data da realização da licit~ção ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 1 
12.2.1. Ficam excluídos da · va lidáde de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores· deverão encaminhar/ônexar, exclusivamente por meio do 
Sistema GM Tecnologia, i:io sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, em formato 
digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), 
por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, pode,,.do ser prorrogado, por 
igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/M E 
N.º 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados cómo ME ,ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fisca l ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 10, da Lei Complementàr n. 0 123/ 2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste.edital , exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 
dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos 
de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
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ordem de classificação, sem preJuízo da sanção prevista · no · Art . 156, inciso III, da Lei n.º 
14.133/2021. 

13.0 DISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n.º 11.488/2007, será a_ssegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo 
ser prorrogado por igual período, cmnforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação . .,. .. 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS · E DA IMP_~JGNACÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO . 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivame"'nte por meio eletrônico, informando o número deste pregão e o 
órgão interessado, por meip da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disp~nibiliza r as informações para contato (endereço completo, 
te lefone e e-mai l). . ' 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail 
e pela plataforma eletrônica aos interessados. . 
14.4. Até 3 Ctrêsl dias úteis antes da data fixada para ' abertura das ':' fopostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por esc~to, ~xclusivamente por 
meio eletrônico, informando o número deste pregão e o· órgão interessado, por meio da 
plataforma www .licitafariasbrito.com. br. , . 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos adere'm a esse Edita l tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Admin istração e os licitantes. · 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do pr~o legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública. • '"' 
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos' não suspendem os prazos previstos 
neste certame. ' : 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é. medida excepê:io,nal e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. ·• · 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareci mento será divulgado por:.rtieio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

•• 
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15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das prop'ostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.o 14.133, de 2021. . • ·' 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser mánfrestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis ·para apresentação das ra zões por escrito, ~clusivamente por meio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br .. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
15.4. A ausência de mal)ifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a <1ual deverá proferir sua 
deci5ão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15. 7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

J.6. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei , ·o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida parà o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo( a) Pregoeiro(a)" durante o certame'; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: ; 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após á negociação; 
b) Recusa r-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; . , 

' 1 • c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou . , 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; . •;. 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p~ra a _ contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; : . 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for· o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 1 

· • 

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exi,gida para o certame ou p.restar 
declaração falsél durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; , . . _ 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando : · 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; ·' 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

• 
. . 
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c) Apresentar am'ostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1. 7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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16.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Adm:nistração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa ; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida ·sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penal idade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

• 

16.3.4. Os dan{ls que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integriç_)de, conforme normas e 
orien tações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente.-sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máxi mo de 30 (trinta) dias úteis, a contar cfa comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0 ,5% a 
15% do valor do contrato licitado. · 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16:1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser ~plicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa . 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Admin istração Pública direta e indireta dQ ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inido;ieidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações d ispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16 .1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1 , 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de pen~lidade mais wave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, 
da Lei n.º 14.133/2021. ' · 
16.9. A recusa injustificada do adjudicàtário em assinar o_ contrato. ')U a ata de regi stro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrument o eq uivalente no prazo estabelecido pe la 
Administração, descrita no item 16.1.3 .1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da ·garantia de proppsta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 'termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.o 73, de 2022 . . 
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros ~'?ermanentes, que. avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o ·adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. . 
16.11. Caberá recurso no pra~9 de 15 (quinze) dias úteis da apiicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimar-ão, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida , que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)' uias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá i! apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da ·sanção de 
declaração de inidoneidade : para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vi,pte) ~ias úteis, contado 
do seu recebimento. • 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, -~m h'. 'Jótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO .. 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recurs.Ôs administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. '.71, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não .homologa r ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes • de .fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. ~ 

18. DA CONTRATACÃO • 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igu~I período, 
desde que solicitado durante-' o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execuçfü,· do contrato, em 
compatibilidade; com as obrigações por ele assumidas, todas as condiç;,,es exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não 'retirar o inst, umento equivalente no prazo e nas condigões estabelecidas, 
convocar os licitantes remanesce.ntes, na ordem de classificação, para a celebraçãb db contrat.o 
nas condições propostas pelo lici~ante vencedor. . -
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a coAtratação nos termo~ do item acima-, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eve! ."ual atualização nos termos do edita l, 
poderá: · ; 

' .. 
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18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições of~rtadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhortondição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinqr o contrato ou em•aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favqr do órgão ou entidade 
licitante. .. • 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remapesce.,_: ::!S convocados na 
forma item 18.4.1. ~ ' 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais;l icitantes e:fassificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratua1, observados os mesmos 
critérios estabel~cidos nos itens acima. •. 
18. 7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital'_. sem convocação para a 
contratação, fi'-arão os licitantes liberados dos compromissos assumid'-s. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Miiiuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSICÕES GERAIS . 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal i:-iacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrôi;iicos constantes no item 2.1 deste· Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão. pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os pra~os estabelecidos neste ed ital se iniciam e se vencem somente em d ia de 
expediente na Prefeitura Municipal; - .. 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em· contratação, podendo a autoridade 
competente revogá- la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a ins~~ção do processo 
licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; • 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos tef ~11os da legislação 
pertinente; • ·~ 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação:de suas propostas 
e a Administração não será, ~m nenhum caso, responsável pÓr · esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsávei~ pela fidelidade e legitimidade <las infor'mações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; \~ · .,. . 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico; ilcando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; .. 

. , 
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19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a.) Pregoeiro(a), ou 
ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO; 
19.13 . O desatendimento de exigências formais não es..:;enciais não importtirá o afastamento 
do licitante, desde que seja possÍ" el o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; ., . 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(à) Pregoeiro(a) dever9o se dar por escrito, via 
chat da plataforma eletrônica, na "sala virtua l" onde estará acontecer1Do o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre 
o pregão já publicado e/ ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefon ia 
fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julg-amento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edita l será o da Comarca de Farias f3rito, Estado do Ceará . 

.. . 
lO. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte : 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

Farias Brito/ CE, 21 de agosto de 2024. 

Luca~ Fer eira de Araújo 
Orden (a) e Despesas • 

Secretaria Municipal e Cul ura, Esporte e Juventtide 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Cont ratação para a prestação dos serviços de produção e realização do Natal 2024, no 
Município de Farias Brito/ CE. 

2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRI O DE JULGAMENTO 
2.1. Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denom inada 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em 
especial as disposições da Lei Federal n. 0 14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar n.0 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critér io de MENOR PREÇO (POR LOTE) , 
observando todas as condições .definidas no edital e seus anexos. 

3 . DAS JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DO PARCELAMENTO 
DA SOLUÇÃO 
3 .1. O Município de Farias Brito, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Juventude, realizará o "Natal 2024", evento este que é de extrema importância, pois 
representa não apenas uma celebração religiosa, mas também um momento de união e 
confraternização entre os cidadãos. O Nata l é uma data que desperta sentimentos de 
solidariedade, amor e espera11ça, e a realização d~ festividades natal inas contribu i para 
fortalecer esses valores na com.unidade. Além disso, o "Natal 2024" é uma oportunidade para 
promover o turismo local, atraindo visi tantes e movimentando a economia da região. Através 
de uma programação diversificada e atrativa, a prefeitura poderá proporcionar momentos de 
aleg ria e encantamento para os moradores e visitantes, fortalecendo a identidade cultural e 
promovendo o desenvolvimento socioeconômico do município. Assim, a realização dessas 
festivi dades natalinas se justifica como uma forma de va lorizar e enaltecer a importância do 
Natal para a comunidade. 
3.2. O objeto a ser contratado não é tecnicamente viável sua divisão em grupos/ lotes, 
sendo que o parce lamento da solução é menos satisfatório do ponto de vista de eficiência 
técnica, pois a contratação integr~I garante a manutenção da qualidade do fornecimento, uma 
vez que permite um gerenciamento mais eficaz dos serviços prestados. 
3.2.1. A centralização da respqnsabilidade no fornecimento único facilita o controle pela 
Administração, assegurando que as obrigações contratuais sejam cumpridas de maneira 
consistente e dentro dos prazos: estabelecidos. Além disso, essa abordagem concentra a 
garantia dos resultados desejados, evitando a fragmentação dos serviços que poderia 
comprometer a eficácia das ações desenvolvidas. 
3.2.2. A contratação não será parcelada em grupos/lotes, pois a qbordagem integral 
permiti rá uma gestão mais eficief'\te e eficaz dos serviços especializados na realização dos 
cursos de capacitação para jovens e açlultos, garantindo a manutenção da qualidade, a 
concent ração da responsabilidade, o cumprimento rigoroso dos prazos contratuais e a 
obtenção dos resultados esperados pela Administração. A contratação unificada assegura 
também que os padrões de sustentabil idade é as normas sanitárias sejam s~guidos de maneira 
uniforme para a unidade requisitante, beneficiando a comunidade como um todo, se 
mostrando, portanto, mais vantajoso. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
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4.1. A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão). ê.xecutar os serviços conforme 
descrição e limite máximo de valor especificados na planilha a~aixo : 

Item 

1 

Especificação Unid. 

LOTE 01 - NATAL 2024 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO, nos locais a 
seguir discriminados: PRAÇA MENINO JESUS DE 
PRAGA: conjunto de caixas de presentes revestidas 
com tecido tipo cetim ouro na cor verde com 
iluminação, laço dourado tamanho proporcional as 
caixas, com iluminação tipo cascata no símbolo e led 
nas arvores. PRAÇA JOÃO MATIAS: Decoração da 
Arvore de Natal em estrutura em ferro, com 8m de 
altura, (já existente) revestida em tecido verde tipo ~ 
cetim ouro iluminada com 100 fios de 10m de 
lâmpadas em led branco quente, com camadas 
rebordadas, com 04 canhões de parled e figuras em 
resina do Mickey em tamanho natural e adereços 
tipo pelúcia e luzes realçando a beleza e a 
imponência da árvore de Natal 2024. PRAÇA DA 
IGREJA MATRIZ: Decoração de 02 pinheiros de 
natal natural de aproximadamente 2,5 metros de 
altura com micro lâmpadas de led na cor branco 
quente. Nas portas anjos tipo querubins em isopor 
com cascata iluminada frontal na torre da igreja. 
Estrutura confeccionada em madeira tipo pinho e 
brumassa para exibição do Presépio na calcada da ~ 
igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição (Jesus na : 
manjedoura - altura 0,70, largura 0,30, Se~iço 
profundidade 0;30 com 12kg; Nossa Senhora -
altura 1,25, largura 0,55, profundidade 1,00 com 
20kg; São José - altura 1,92, largura, 0,80, 
profundidade 0,70 com 40kg; Rei Mago (Baltasar) -
altura 2,02, largura 0,85, profundidade 0,80 com 
40kg; Rei Mago (Gaspar) .- altura 1,95, largura 
0,85, profundidade · 0,70 ·com 40kg ; Rei Mago 
(Belchior) - altura 1,30, largura 0,85, profundidade 
1,15 com 40kg; Carneiro em pé - altura 0,85, 
largura 0,45, profundidade 1,20 com 12kg e 
Carneiro Deitado - altura 0,55, largura 0,45, 
profundidade 1,20 com lOkg.) PRAÇA ENOCH 
RODRIGUES: Cenário centra l do projeto natalino 
2024. Estrutura de palco perfazendo a coluna central 
com distanciamento do público buscando evitar 
danos as esculturas. Cenários contendo pinheiros de 
natal brancos feito em madei_rite com iluminação em 
parled branco quente c9m .caixas de presentes e 
bonecos de neve. Na práça Trem Maria Fumaça 
medindo 4 metros de cornprimento com 03 vagões 
em tamanho natural fótalmente decorados de 
acordo com projeto natalino para que as crianças 
tirem fotos no espaço totalmente decorado. Ainda 
na oraca da coluna cenário de ouloseimas com mesa 

Qtde. 

1 

Valor 
Unitário 

91.000,00 

Valor Total 

91.000,00 
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cenográfica e enfeites em isopor. Tudo adereçado 
com aviamentos tipo galão, strass, bolas natalinas, 
festão aramado, com laços em veludo aramado, 
apliques em isopor esculpido, iluminados com 
cordão de microlâmpadas em led com queda de 
luzes nas quatro laterais da coluna, com 06 parled 
branco e 12 parled verde, com um céu de estrelas 
em isopor. Decoração de 01 Pinheiro de Natal de 
aproximadamente 2,5 metros de altura com 
microlâmpadas em led na cor branco quente. 
Arvores naturais existentes na praça - decoração 
com mangueiras de led. PREFEITURA 
MUNICIPAL: cascata com microlâmpadas branco 
quente ao redor de todo o prédio com adereços de 
renas em madeira voando. MERCADO MUNICIPAL: 
Cascata com micro lâmpadas branco quente aG 
redor de todo o préd io com detalhes de estrelas 
iluminadas nos quatro cantos do prédio. PRAÇA DO 
QUINCUNCÁ (IGREJA): Anjo revestido em tecido 
branco com asas douradas, conjunto de caixas de 
presentes, e árvore de natal revestida em tecido tipo 
temático. Igreja de São José toda decorada com 
cascatas em led na cor branco quente com pontos 
de luzes nas laterais. PRAÇA DO CARIUTABA 
(IGREJA): Na igreja de Santo Antônio cascatas em 
led branco quente e árvore de natal revestida em 
tecido tipo temático e conjunto de caixas de 
presentes. PRAÇA DE NOVA BETÂNIA (IGREJA): 
Na igreja de Nossa Senhora das Graças cascatas em 
led branco quente e árvore de natal revestida em 
tecido tipo temático e conjunto de caixas de 
presentes. OBSERVAÇÃO: . Deverão ser incluídas 
todas as despesas com o fornecimento de todos os 
materiais bem como com a execução de todos os 
serviços de mão de obra qualificada (decorador, 
pintor, marceneiro, carpinteiro, equipe auxiliar e 
demais profissionais necessários) para elaboração, 
logística e execução do projeto (decoração natalina), 
e ainda deslocamento, hospedagem e alimentação 
de todos os profissionais utilizados para a execução 
dos serviços. 
SHOW PIROTECNICO: Espetáculo pirotécnico 
personalizado projetado por blaster para o evento. 
Abertura do Natal no município. O mesmo será 
acionado eletronicamente e terá duração total de 05 
(cinco) minutos contendo aberturas sincronizadas de 
23 a 38 mm com cores variadas e seqüência de 
lançamentos efeitos traçantes coloridos e aberturas 
em leaue. 
ESPETACULO INFANTIL: Espetácu lo com no 
mínimo uma hora de duração com tema a ser 
definido pela contratante. 
KIT DE GULOSEIMAS: Contendo pipoca, chocolate, 
oirulito bala mastiaável e chiclete. acondicionado 

Serviço 

Serviço 

Kit 

54 

1 6.000,00 6.000,00 

1 7.500,00 7.500,00 

5000 5,60 28.000,00 
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em sacolas plásticas colorida com etiqueta 
adesivada medindo 10 x 10 cm (personalização a 
ser fornecida pela contratante de acordo com o tema 
do Natal 2024) . 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS AS 
CRIANÇAS DE o A 11 ANOS RESI DENTES E 
DOMICILIADAS NO MUNICÍPIO DE FARIAS 
BRITO - 5.000 unidades (menor de 01 ano : 430 
meninos e 380 meninas - KIT CHOCALHOS; 01 a 

5 04 anos: 650 meninos - BOLA PVC e 680 meninas 
- KIT MASSA DE MODELAR E ASSESSÓRI OS; 05 

Serviço 1 49.800,00 49.800,00 

a 08 anos: 730 meninos e 730 meninas - KIT 
MAQUIAGEM INFANTIL; e 09 a 11 anos: 680 
meninos - BOLA PVC e 720 meninas - BOLA DE 
VOLLEY. : 

CAMISETA - Camiseta personalizada, malha 
helanquinha light, gola sublimação total, ' careca, 

6 tamanhos variados (personalização a ser fornecida Und 150 29,90 4.485,00 
pela contratante de acordo com o terna do Natal 
2024). 

TOTAL: 186.785,00 

4 .2. O valor global estimado admitido para esta contratação é de R$ 186. 785,00 (cento e 
oitenta e seis mil setecentos e oitenta e cinco reais), obtido por meio do m enor dos 
preços unitários cotados nas pesquisas de preços real izadas pelo Setor de Compras do 
Município de Farias Brito/CE, nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N.º 65, DE 7 
DE JULHO DE 2021. 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta . 
5.2 - DA OPERACIONALIZAÇÃO NA MONTAGEM E · DESMONTAGEM (ORNAMENTAÇÃO 
NATALINA) 
5.2.1. A Contratante não:. se responsabiliza em armazenar/ guardar qualquer material e 
ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoração natalina. 
5.2.2. A Contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada 
com equipamentos de segurança para realizar simultaneamente a montagem da decoração 
natalina . 
5.2.3. A Contratada deverá prestar manutenção corretiva da decoração natalina, caso 
necessário, conforme solicitação da Contratante, durante o período de permanência da 
decoração. 
5.2.4. A Contratada deverá restaurar todo o patrimônio público, caso a Contratante detecte 
alguma danificação provocada pela decoração natalina após a desmontagem. 
5.2.5. A Contratante comunicará à Contratada, via e-mai l, telefone ou outros meios, a 
necessidade de serviços corretivos durante o período da decoração natalina nos locais 
indicados neste termo para que a mesma preste os serviços de correção. . 
5.2.6. Os chamados de atendimento deverão ser prestados no prazo máxfmo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no 
local indicado. 
5.2. 7. Caso haja necessidade de extrapolação desse prazo, deverá haver comunicação formal , 
mediante apresentação de justificativas plausíveis e aceitas pela Administração. 
5.3. DO SHOW PIROTÉCNICO 
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5.3.1. Os materiais serão transportados pela contratada até o local destinado a tal fim , a ser 
informado pela contratante. · 
5.3.2. A empresa contratada fará e deverá concluir a ,montagem dos equipamentos caso 
necessários seguindo as normas de segurança. 
5.3.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que vierem a ser 
recusados por j ,usto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a $Ua aceitação . 
5.4. DO ESPETACULO INFANTIL 
5.4.1. A contratante fornecerá toda a estrutura necessária para a rea lização do espetáculo 
infantil, tais como, palco, som e i~minação . 
5.4.2. A contratada deverá dispor. de todos os instrumentos necessários para a real ização do 
espetáculo. 
5.5. DOS KITS DE GULOSEIMAS, BRINQUEDOS E CAMISETAS 
5.5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordehs ·de Compra, ficando a· Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que Jhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a 
entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores a data de 
realização do Natal 2024, sendo que este prazo poderá ser alterado mediante comunicação 
prévia à contratada. , 
5.5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebim~nto não importará a sua aceitação. 
5.5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em tran;porte adequado para tanto, sendo que 
os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5.5. Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá d ispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com 
a especificação; 
5.5.6.2. Definitivamente, após verificação da qual idade e quantidade do produto pe lo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 
5.5. 7 A empresa será responsável pelo fornecimento das guloseimas e dos brinquedos ficando 
a logística de montagem dos kits e distribuição a cargo da contratante. . 
5.6. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqtJ i descritos ficarão 
inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6 .1. O objeto desta licitação se apresenta como um produto/serviço comum à luz da 
legislação, por se tratar de um produto/serviço que foi descrito com especificações usuais no 
mercado, além de contar com padrões de desempenho objetivamente detalhados no edital de 
licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com· base no critério de 
preço. 
6.2. A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal , social 
e trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles prev istos nos arts. 66 a 
69 da Lei n.º 14.133/21. 
6.3. Não será admitida a subcontrata'ção do objeto contratual. 
6.4. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
7 .1. Analisadas as soluções disponíveis no mercado, fixamos que a opção escolhida para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude é a 
contratação para a prestação dos serviços de produção e realização do Natal 2024, no 
Município de Farias Brito/CE, pois é mais vantajosa pela existência de diversos fornecedores 
que trabalham com os serviços solicitados, não havendo, portanto, restrições de mercado. 
7.2. Esta escolha se baseia em uma avaliação detalhada dos recursos orçamentários 
disponíveis e da viabilidade de contratação . 
7 .3 . A contratação pretendida assegura que os serviços sejam de alta qualidade e relevância, 
com profissionais experientes e capacitados. 
7.4. A existência de várias empresas do ramo no mercado, assim como a prática comum da 
atividade, caracteriza que se trata de aquisição que não possui restrição no mercado. 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de para lisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
ci rcunstâncias mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim . 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n. 0 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resu ltados para 
a Administração. 
8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à ·execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6 .2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito . 
8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabil izar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8. 7. O gestor do contrato acompanhará os registros rea14Zados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrat~ e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
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8.8 .1. Caso ocorram descumprimento das obrigações CQntratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quanpo ultrapassar a sua competência . . 
8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das cond ições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
8.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
8. 9.3 . O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de io21, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
8.10 . O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responspbil idade, com vistas à tempestiva renovação ou pro rrogação 
contratual. ; 
8.11. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 
execução do contrato. 
8.11.1. A indicação ou a m~nutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, dever.1do a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Preço 
9 .1.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 186.785, 00 (cento e oitenta e 
seis mil setecentos e oitenta e cinco reais). 
9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm inistração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.2. Forma de Pagamento 
9 .2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 
9.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.3. Prazo de Pagamento 
9.3 .1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 Ctrjntal dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/ Fatura. 
9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. ~ 

\. 
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9.4. Condições de Pagamento · 
9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
9.4 .2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 0 14.133/2021. 
9.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. • 
9.4.6. Constatando-se a situação de Irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
9.4. 7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
9.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
9.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis lação 
aplicável. 
9.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retené;ão tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

.. 
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10.1. O futuro contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o futuro contrato; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
vinculado ao futuro contrato; 
11.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscali zar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada; 
11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme Art. 143, da Lei n.º 14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
11. 7 . Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
11.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
11.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a.contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabeleciménto do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
11.11. A Administração não responderá por quaisquer é.ompromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

12. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de ac-0rdo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n. 0 8.078, de 1990); 
12.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que ~impossibilitem o cumprimento do prazo p'révisto, com a 
devida comprovação; 
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da. LP.i n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; , 
12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administraçãts ou terceiros, n~o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual =~ 
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contratante, que ficará auto'rlzado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
12.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista~!- CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelct ·.;= cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabi lidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
12.9. Paralisar, por determinaç~o da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; • 
12.10. Manter durante toda a yigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
12.11. Cumprir, durante todo o 1=4eríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiênéia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
12.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fisca l do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); ~ 
12.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equív.oco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, iri,clusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 0 14.133, de 2021; 
12.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; ! 

12.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a leg islação de regência; 
12.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os dev~res previstos na Lei n.0 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para prçteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do futuro contrato; 
10.18. Conduzir os trabal:>os com estrita observância às · normâs da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 
12.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos método::; executivos que fujam às especificê\ções do memorial 
descritivo ou instrumento congênere~ 

• , 
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12.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

'<· ... 
13. DAS INFRAÇÕES E S.CNÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: • 13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; • 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsé\ ·exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a contratação; · 
13.1.5. Fraudar o procedimento de contratação; 
13.1.6. Comportar-se de mopo inidôneo ou cometer frat1de de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
13.1. 7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013 ; 
13.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
13.2.4. Declaração de inidoneidade oara licitar ou contratar, enquanto, perdurarem os motivos 

~ ' 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação peran~e a própria 
autoridade que aplicou a penalidade: 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. As pecul iaridades do caso concceto; 
13.3.3. As circunstâncias agravantes o'u atenuantes; 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública ; 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolh ida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da c~municação oficial.y 
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13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitadd. · 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de ·licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, Cl~mulativamente ou não, à 
penalidade de multa. •· ~ 
13.6. Na aplicação da sanção de ~ulta será facultada a defesa do interessq'do no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. . 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem co.fTlo pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 
13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar:, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º , 
da Lei n.º 14.133/2021. 
13 .9. A recusa injustificada do t,djudicatá rio em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retií,~r o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item i3.1.3.l., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidâdes e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da ' licitação, quando tiver sido exig ida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n. 0 73, de 2022. : 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impeqlmento de licitar e 
contrata r e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 {dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
ci rcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para:, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. SI 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efe ito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui ,' em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas do . futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

r-_O_r_ ã_o_+--_U_n_i_d_. ~º-r~·--+-____ P_ro~·e~t_o~A_ti_v_id_a_d_e ____ +--__ E_l~e~m~~nto de Des esa 
02 07 13. 392. 0019 .1. 023. ºº=-º"-'º~~___._ ___ --=3c..:..:.3::....: • .=..9 .=..0 •:..::;3..::;.9..:....:. º'--"'º'--------' 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Este termo de referência visa atender as ex1gencias legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a Lei Federal n.o 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, ficando por esse termo, proibido exigir cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. • 
15.2. Poderá o Munic;ípio de Farias Brito/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fiito superveniente, 
devidamente justificado. ~ 
15.3. O Município de Farias Brito/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. · 
15.4. A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.o. 14.133/21. • 
15.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. · 
15.6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § so, da Lei Federal n. 0 

14.133/2021. . . 
15.7. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, 
todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n. 0 14.133/2021. 

16. DO FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei n.q 14.133/21. 

Farias Brito/CE, 25 de outubro de 2024. 

Lucas fe o ~1veira de Araújo 
Ordena r(a Be Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PRECOS 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceito~ legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.0 2024.10.25.1 . 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as 
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, 
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 
produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I , 
caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto: Contratação para a prestação dos serviços de produção e realização do Natal 2024, 
no Município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Item Especificação 

LOTE 01 - NATAL 2024 
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO, nos locais a seguir 
discriminados: PRAÇA MENINO JESUS DE PRAGA: conjunto de 
caixas de presentes revestidas com tecido tipo cetim ouro na cor 
verde com Iluminação, laço dourado tamanho proporcional as 
caixas, com iluminação tipo cascata no símbolo e led nas arvores. 
PRAÇA JOÃO MATIAS: Decoração da Arvore de Natal, em 
est rutura em ferro, com 8m de altura, Uá existente) revestidá em 
tecido verde tipo cetim oúro iluminada com 100 fios de l Om de 
lâmpadas em led branco quente, com camadas rebordadas, com 
04 canhões de parled e figuras em resina do Mickey em tamanho 
natural e adereços tipo pelúcia e luzes realçando a beleza e a 
imponência da árvore de Natal 2024. PRAÇA DA IGREJA 
MATRIZ: Decoração de 02 pinheiros de natal natural de 
aproximadamente 2,5 metros de altura com micro lâmpadas de 

Unld. Qtde. 

1 led na cor branco quente. Nas portas anjos tipo querubins em Serviço 1 
lsopor com cascata iluminada frontal na torre da Igreja. Estrutura 
confeccionada em madeira tipo pinho e brumassa para exibição do 
Presépio na calcada da igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição 
(Jesus na manjedoura - altura O, 70, largura 0,30, profundidade 
0 ,30 com 12kg; Nossa Senhora - altura 1,25, largura 0,55, 
profundidade 1,00 com 20kg; São José - altura 1,92, largura, 
0,80, profundidade 0,70 com 40kg; Rei Mago (Baltasar) - altura 
2,02, largura 0,85, profundidade 0,80 com 40kg; Rei Mago 
(Gaspar) - altura 1,95, largura 0 ,85, profundidade 0,70 com 
40kg; Rei Mago (Belchior) - altura 1,30, largura 0,85, 
profundidade 1,15 com 40kg; Carneiro em pé - altura 0,85, 
largura 0,45, profundidade 1,20 com 12kg e Carneiro Deitado -
altura 0,55, largura 0,45, profundidade 1,20 com lOkg.) PRAÇA 
ENOCH RODRIGUES: Cenário central do oroieto natalino 2024 . 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
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Estrutura de palco perfazendo a coluna central com distanciamento 
do público buscando evitar danos as esculturas. Cenários contendo 
pinheiros de natal brancos feito em madelrite com iluminação em 
parled branco quente com caixas de presentes e bonecos de neve. 
Na praça Trem Maria Fumaça medindo 4 metros de comprimento 
com 03 vagões em tamanho natural totalmente decorado~ de 
acordo com projeto natalir.io para que as crianças tirem fotos no 
espaço totalmente decorado. Ainda na praça da coluna cenário de 
guloseimas com mesa cenográfica e enfeites em isopor. Tudo 
adereçado com aviamentos tipo galão, strass, bolas natalinas, 
festão aramado, com laços em veludo aramado, apliques em 
isopor esculpido, Iluminados com cordão de microlâmpadas em led 
com queda de luzes nas quatro laterais da coluna, com 06 parled 
branco e 12 parled verde, com um céu de estrelas em isopor. 
Decoração de 01 Pinheiro de Natal de aproximadamente 2,5 
metros de altura com mlcrolâmpadas em led na cor branco quente. 
Arvores naturais existentes na praça - decoração com mangueiras 
de led. PREFEITURA MUNICIPAL: cascata com microlâmpadas 
branco quente ao redor de todo o prédio com adereços de renas 
em madeira voando. MERCADO MUNICIPAL: Cascata com micro 
lâmpadas branco quente ao redor de todo o prédio com detalhes 
de estrelas Iluminadas nos quatro cantos do prédio. PRAÇA DO 
QUINCUNCÁ (IGREJA): Anjo revestido em tecido branco com 
asas douradas, conjunto de caixas de presentes, e árvore de natal 
revestida em tecido tipo temático. Igreja de São José toda 
decorada com cascatas em led na cor branco quente com pontos 
de luzes nas laterais. PRAÇA DO CARIUTABA (IGREJA): Na 
igreja de Santo Antônio cascatas em led branco quente e árvore de 
natal revestida em tecido tipo temático e conjunto de caixas de 
presentes. PRAÇA DE NOVA BETÂNIA (IGREJA) : Na Igreja de 
Nossa Senhora das Graças cascatas em led branco quente e árvore , 
de natal revestida em tecido tipo temático e conjunto de caixas de 
presentes. OBSERVAÇÃO: Deverão ser incluídas todas as 
despesas com o fornecimento de todos os materiais bem como 
com a execução de todos os serviços de mão de obra qualificada 
(decorador, pintor, marceneiro, carpinteiro, equipe auxiliar e 
demais profissionais necessários) para elaboração, logística e 
execução do projeto (decoração natalina), e ainda deslocamento, 
hospedagem e alimentação de todos os profissionais utllizidos 
oara a execucão dos servicos. 
SHOW PIROTf:CNICO: Espetáculo pirotécnico personalizado 
projetado por blaster para o evento. Abertura do Natal no 
município. O mesmo será acionado eletronicamente e terá duração 
total de OS (cinco) minutos contendo aberturas sincronizadas de 
23 a 38 mm com cores variadas e seqüência de lançamentos 
efeitos tracantes coloridos e aberturas em leaue. 

Serviço 

ESPETACULO INFANTIL: Espetáculo com no mínimo uma hora 
de duracão com tema a ser definido pela contratante. 
KIT DE GULOSEIMAS: Contendo pipoca, chocolate, pirulito, bala 
mastigável e chiclete, acondicionado em sacolas plásticas colorida 
com etiqueta adesivada medindo 10 x 10 cm (personalização a ser 
fornecida pela contratante de acordo com o tema do Natal 2024). 
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS AS CRIANÇAS DE O A 11 
ANOS RESIDENTES E DOMICIUADAS NO MUNICÍPIO DE 
FARIAS BRITO - 5 .000 unidades (menor de 01 ano : 430 
meninos e 380 meninas - KIT CHOCALHOS; 01 a 04 anos :. 650 
meninos - BOLA PVC e 680 meninas - KIT MASSA. DE 
MODELAR E ASSESSÓRIOS; os a 08 anos: 730 meninos e 730 
meninas - KIT MAQUIAGEM INFANTIL; e 09 a 11 anos : 680 
meninos - BOLA PVC e 720 meninas - BOLA DE VOLLEY. 
CAMISETA - Camiseta oersonalizada malha helanauinha 1roht 

Serviço 

Kit 

Serviço 

Und 

1 

1 

5000 

1 

150 



67 

GOVERNO l\\UNICIPAL 

FARIAS BRITO 
gola careca, sublimação total, tamanhos variados (personalização 
a ser fornecida pela contratante de acordo com o tema do Natal 
2024). 

TOTAL: 

O va lor tota l da proposta é de R$ ...... ... .......... .. ...... ( ...................................... ) . 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....... ....................... .... ..... .... ... .... .... .. ... ..... .. .................... ........ .. ...... ........... . 
CNPJ: .......... . ... ... .. ................. ..... ... ..................................................................... . 
Endereço : ...... ........................ .............. ...... . ... .......... .. ........ ....... .. .. ...... ... .... .. ....... ...... . 
Cidade: ... .... . .. .... .. .... .. .. .... ........... ...... ... .... ... .. ... .. ... . ... ... .. .. . .... ..... .. ......... .. .............. . 
Telefone : ................ ................ .. .... E-mail : ..... ......... ... .. ................. ... ....... ... .. ........... .. . .. 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal : .............. ...... .. .... . ...... ...... .... ................................................. ..... .. .. 
CPF: . .. ... ......... . ... ....... .. .. ... ... . .... .. .... ... .. ... .... .. ... ......... .............. .. .......... ...... ....... . . 
Telefone: ...... ..... .... ....................... E-mail : 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco : . ... .. .... .......................... .. .... .... .... ... ....... ... .. .... ............................ .. ............ .. . 
Agência: .. ...... ............ ... .............. ... .................... .. .... ....... ................... .. ................... . 
Conta para depósito: ... ... ............ ....... . ... ........ . ... .......... ......... ........... .......... ..... ... ... ......... . 
Titu lar : ......... ... .... ...... ........ .. ... .... .. . .. . .......... ...... ..... : , .. ....... ................ ....... ........ .. .. . 

Data: ···· ······················· ····.········· ···· ···· ·· ·· ·· 

Assinatura do Proponente 
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Contrato que entre si fazem o Município de Farias 
Brito/CE, por intermédio do( a) 
.... ... .. ... .. ..................... , e a empresa 
.... .... .. ..... ... .. ...... .... ..... , para o fim que nele se 
declara . 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n .0 07.595 .572/0001 -00, por intermédio do(a) .... .... .. .. .... ......... .. ...... .. , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr.(a) .... .... .... ................. .... , 
inscrito( a) no CPF n.º ................................... , apenas:Clenominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado ........ ...... .......................... .. , estabelecida no(a) 
... ........ ... .......... ............... .... ...... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..... ......... ..... . ....... .... , 
neste ato representada por .... ................ .. ... .... ...................... , inscrito( a) do CPF n. º 
.. .................................. , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n. 0 •. . ..••• •• •••.. .••. . :, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n. º 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º .. .. ................... , de acordo de 
acordo com as normas gerais da Lei n .o 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente 
homologado/autorizado pelo( a) Sr.(a) ...... ..... ... ... ... ... .. .... .... , Ordenador( a) de Despesas 
do( a) ... .. ..... .......... ......... .. . ... . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumento tem por objeto a ••••••••••••••••••••• , na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2 . Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da 
data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos, dentro da vigência 
do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
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4.1. O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Preço 
7 .1.1. O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ). 
7 .1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
traba lhistas, previdenciários, fisca is e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2. Forma de Pagamento 
7.2.1. O pagamento será reali zado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada . 
7.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.3. Prazo de Pagamento 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta} dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/ Fatura. 
7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. Condições de Pagamento 
7.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4. 2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e·essenciais do documento, ta is como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f ) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que . a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sít ios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.o 14.133/2021. 
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7.4.5. Previamente à em1ssao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
7.4. 7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados Ós meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. · 
7.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
7.4. 9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na plannha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entant9, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. · 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variaÇt'ío conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8 .5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
8 . 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice su~tituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento.do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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8.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão · do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
8.9. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipÓ.tese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do . príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual , nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea " d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
8.10. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos. do art. 107 da Lei 
n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
presente contrato; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 
ao presente contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído·, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada ; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal '-:io que pertfne à parcela fncontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 
da Lei n.º 14.133/2021; 
9.6. Efetuar o pagamento à Contratada do va lor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9 . 7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato'; 
9.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; , 
9.11 . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 'por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus émpregados, prepostos ou 
subordinados. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentl!!s do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
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10.2 . Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; · 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fi xado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fisca lização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autori zado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; · 
10.6 . Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularid~de relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regu laridade perante a Fazenda Estadual ou· Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da contratada ; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fisca is, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; • 
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para rea bilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 
2021); 
10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contràto, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021) ; , 
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; · 
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
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10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitaÇão e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Le• n.º 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados p~ssoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; • 
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para ·as maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2~., da Lei n° 14.133, 
de 2021); . ·. 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inid~neidade para licitar e contratar, quando pratkadas a~ condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Ct>ntrato, bem ~c::on:lO nas 
alíneas " b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais· grave (art. 156, §5'!, da 

r . 

Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021. 
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11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao; Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (a rt. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) . 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a d iferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções reali zar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade pa infração cometida ; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integ ridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de con trole . 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 201:3, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observado~ o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) . 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei ·no 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados o.'s dados relativos ils sanções por ela 
ap licadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) . . 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratB'r e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formá, do F1rt. 163 da Lei n° 14. i33/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,. poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 

• 
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~· ' contrato ou de outros contratos administrativos que o confratado possua com o Município 

contratante, na forma da Instruçã,o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de ge:i~antia contratual da execução. 

• · .. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ·":" DA EXTINÇÃO CONTRATUAL f 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13 .2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fica rá prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão: do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 7

· 

a) Ficará ele co.isti tu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
' ! e . 

b) Poderá a Administração optar· pe la ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. Constituem motivos para ..:xtinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137,' da Lei n.º 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla de~.esa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida Lei . · .· .' ' .. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUA~TA -nos CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão dec~didos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n. º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n.~ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. ·· 
15.3 . As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros'que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.o 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), né!"forma prevista no art:. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficia l na Internet, em atenção à Lei·tl.~ 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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17 .1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei n. º 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ............. .. ..... ..... ... ..... . ... . 

' 
CONTRATANTE 

.... ................ ... ............. ... ........ ... ... ... .. .. ... ... ............................... 
CONTRATADA " 

TESTEMUNHAS: 

1) ................. ... . ... . .. .. .......... .. ..... .... . ... ..... .. ......... ... ... CPF .... ...... .. ... : ... .. .. ....... . ............. . 

2) .... ... ... ........ .. .. .. .... ... .... ... ......... ... ... ...... .. .... ..... . ..... CPF ......... ........ ..... .......... ....... ... . .. 


